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RESOLUÇÃO COMDICA Nº 003/2025 

 
 
 

O Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA, no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas 
pelo Art. 6º, §1º, inciso V e art. 10º, §4º da Lei Municipal 15.604/92 e da Lei nº 17.884 de 12.07.2013 que trata de suas alterações e após a deliberação 
comissão eleitoral. 

 
R E S O L V E: 
 
Tornar público a Lista das entidades das Organizações da Sociedade Civil candidatas ao assento no COMDICA APTAS: 
 
APTAS: 
 
RPA 01 
 

1. CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE PERNAMBUCO - CIEE - CNPJ: 10.998.292/0001-57 
2. INSPETORIA SALESIANA DO NORDESTE DO BRASIL - CNPJ: 10.816.775/0001-93 
3. REDE CIDADÃ -  CNPJ: 05.461.315/0019-89 
4. VISÃO MUNDIAL – CNPJ: 18.732.628/0001-47 

 
 
RPA 03 
 

1. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RECIFE-PE - CNPJ: 11.024.940/0001-37 
2. LAR PRESBITERIANO VALE DO SENHOR – CNPJ: 11.025.343/0001-27 

 
RPA 04 

1. CASA DA MULHER DO NORDESTE - CMN - CNPJ: 08.125.718/0001-16 
2. EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO – CNPJ: 03.515.227/0001-68 

 
 
RPA 05 

1. INSTITUTO SOLIDARE - CNPJ: 08.139.806/0001-77 
 
 
RPA 05 

1. CENTRO EDUCACIONAL TURMA DO FLAU – CNPJ: 24.130.833/0001-35 
 

 
 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Recife, 30 de Janeiro de 2024. 
 
MARIA MADALENA PERES FUCHS 
Presidente do COMDICA 


